PARECER Nº 76, DE 2003, DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 648, DE 1995, VETADO TOTALMENTE



De autoria da Deputada Edna Macedo, o projeto em epígrafe dispõe sobre a educação de prédios públicos e transportes ferroviários ao trânsito e à locomoção de deficientes físicos.


Após o trâmite regimental, foi o projeto aprovado em sessão de 6 de novembro de 2002, sendo expedido o Autógrafo nº 25.503.


Através da Mensagem A-nº 153/2002, o Senhor Governador, fazendo uso da faculdade que lhe confere o artigo 28, §1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, vetou totalmente o projeto.


Nestas condições, retorna a propositura ao exame desta Casa, nos termos do que estabelece o §5º do artigo 28 Carta Paulista.


Por força do despacho de fls. 20 (verso) e no cumprimento do disposto no artigo 232 do Regimento Interno, foi o projeto encaminhado ao exame da Comissão de Constituição e Justiça.


Não tendo este órgão se manifestado dentro do prazo regimental, fomos designados para, na qualidade de relator especial, analisar o aspecto constitucional, legal e jurídico da matéria vetada.


Ao fazê-lo, verificamos que, no tocante aos aspectos previstos no §1º do artigo 31 da X Consolidação do Regimento Interno, nada há que impeça a aprovação da propositura.


Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 648, de 1995, e contrário ao veto.


a) Roque Barbiere – Relator Especial

